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RELATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Guaraniaçu, Osmário de Lima Portela, vem a esta Corte de Contas apresentar questionamentos acerca  do Prejulgado nº 02 que trata da legalidade de contratação de radiodifusão para a transmissão de sessões ordinárias da Câmara Municipal. 

A Consulta foi recebida pelo Conselheiro Relator e encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que apontou a consulta sobre esta matéria, no  âmbito desta Casa.  (Informação nº 16/07).

A Diretoria de Contas Municipais – Parecer nº 08/07 (fls. 30/37), responde às indagações do consulente, assim como o faz, o Ministério Público de Contas em seu Parecer nº 6664/07 (fls. 38/43).

A matéria versada encontra-se na  competência institucional desta Corte de Contas, o consulente  é parte legítima e o expediente contém  parecer da assessoria jurídica do consulente. 

São os questionamentos: 

1) Pode-se transmitir as sessões da Câmara Legislativa, na íntegra, sem que isso implique em promoção pessoal? 

2) Pode-se disponibilizar ou contratar mais de um veículo de comunicação para transmissão das sessões? Ex rádio AM, Rádio Comunitária, TV não a cabo? 

3) Pode-se dispensar a licitação, fazendo contratação direta, se no Município só existe 01 Rádio AM, 01 Rádio Comunitária e 01 Canal de TV com horário de transmissão local? 

4) A contratação e pagamento podem ser por preço certo, mensal, levando em conta a média de sessões ou deverá ser pago por serviços de transmissão a cada sessão, dependendo do tempo de duração? 

É certo que a transmissão das sessões do Poder Legislativo, em todas as suas esferas, nos veículos de comunicação, é medida legítima a conferir transparência às discussões e votações, assim como, aproximar a população de seus representantes constituídos. 

É certo, também, que é bastante sutil o limite entre  a transparência proporcionada e a promoção pessoal gerada pela grande exposição dos agentes políticos na mídia, o que impõe sejam tomados os necessários cuidados a fim de não transformar uma alternativa de controle dos atos públicos pela população, num instrumento de marketing político. 

A orientação destes cuidados, é preceito constitucional, constante do § 1º do artigo 37 da Carta Federal, cuja subjetividade dos conceitos ali incluídos, notadamente, na expressão “promoção pessoal”,  impõe medidas delineadores de seu alcance, para sua correta exegese. 

Assim, além das manifestações doutrinárias e jurisprudenciais, esta Corte de Contas, autorizada pela Lei Orgânica, exarou o PREJULGADO Nº 02, cujo Enunciado é o que segue: 

“Trata-se de prejulgado sobre a legalidade de contratação de radiodifusão para a transmissão das sessões ordinárias das Câmaras Municipais. Designação de relatoria ocorrida na sessão plenária nº 21/06 de 25.05.06, nos termos do art. 410/RI. Processo de Consulta – Relator original Cons. Caio Marcio Nogueira Soares. Decisão vinculante aplicável a todas as ocorrências de consultas para efeito de considerar regulares as despesas com contratações de Emissoras de Radiodifusão, de Televisão a cabo ou de sites de internet, ou outros serviços de publicidade e de propaganda pelas Câmaras Municipais dos Municípios Paranaenses, ante as condições estabelecidas no § 1º do art. 37 da CF, da Lei nº 8.666/93 e LC 101/2000”. 

Este Prejulgado é decorrente do Acórdão nº 1139/06 do Tribunal Pleno, no Protocolo nº 29980/06, em que é Relator o Excelentíssimo Conselheiro Nestor Baptista, em Consulta formulada pela Câmara Municipal de Matelândia, tendo ficado consignados, por decisão unânime,  os elementos balizadores das transmissões: 

“Responder à presente Consulta, consoante orientação já expedida por esta Corte através da Resolução nº 2118/2004, protocolo nº 259524/03, que nos termos do Voto do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, opinou pela possibilidade de publicidade na radiodifusão, englobando despesas com transmissões de sessões, divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens alusivas a eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens a personalidades, tendo como parâmetros a serem atendidos o planejamento orçamentário e financeiro da entidade, como também expressas e delimitadas objetivamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na respectiva Lei Orçamentária (LO), observando-se os princípios constitucionais plasmados no caput do art. 37 da Carta Magna, não podendo caracterizar promoção pessoal, conforme comando insculpido no §1º do art. 37, da Constituição da República, acrescentando-se, destarte, as normas contidas na Lei de Licitações – Lei Federal nº 8666/93, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Imprensa”. 

Assim, em tese, responde-se que não  há vedação para a transmissão das sessões da Câmara Municipal, mesmo que na íntegra, considerando o seu cunho de informação e educação, devendo estar afastada qualquer medida que induza à promoção pessoal dos membros do Poder.  

Em excerto de pronunciamento da Auditora do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, Judith Martins Costa, no Parecer Coletivo nº 05/90 (Processo nº 1359/90), em que se extrai conotação à expressão “promoção pessoal”, bastante cabível ao presente caso:  “Terá caráter misto, informativo-educativo a transmissão radiofônica de sessões legislativas, desde que devidamente amparada em dotações orçamentárias específicas, não induzir à promoção pessoal de um ou alguns parlamentares ou partidos, isto é, quando não for direcionada à louvação direta ou indireta de quem quer que seja. Observa-se que, nas comunidades do interior do Estado, notadamente, é de utilidade para a população o acompanhamento, por esta via, dos trabalhos legislativos. Os critérios da moralidade, razoabilidade e utilidade pública, evidentemente, conformarão os limites a que estão adstritos os ordenadores de despesa”. 

Igualmente não há vedação para que sejam utilizados mais de um veículo de comunicação. Dentro do comando constitucional que permite a publicidade dos atos do Poder Público, no presente caso, de natureza informativa e educativa  da comunidade, quanto maior for o número da população  atingida, mais se estará cumprindo tal premissa.  

A publicidade almejada não pode, por outro lado, deixar de observar outros pressupostos norteadores da administração pública, e muito propriamente, o princípio da economicidade.  

Para tanto, dever-se-á averiguar o alcance dos vários veículos de comunicação disponíveis na região e a extensão da população atingida. A imposição de despesas excessivas, sob a argumentação de atendimento de um maior número de cidadãos, além de afrontar os ditames legais que regem a utilização do dinheiro público, desvirtua a finalidade desta ação.  

A televisão aberta é o veículo de comunicação com maior penetração nos lares brasileiros, seguido da radiodifusão.  Já as TVs por assinatura, de menor amplitude, têm a obrigatoriedade de disponibilizar gratuitamente ao poderes públicos das três esferas, um canal de divulgação (Lei Federal nº 8977/95). A utilização cumulativa de veículos, na forma noticiada pelo consulente, ao aludir sobre rádio AM, rádio comunitária e televisão aberta,   parece não fazer sentido, para Municípios de pequeno porte.  

Assim, a avaliação das características locais, é imprescindível para a opção do veículo mais adequado à finalidade que se quer alcançar, qual seja, proporcionar à sociedade o conhecimento das discussões, votações e  dos posicionamentos de seus representantes. 

Os serviços de publicidade e divulgação, assim entendido o serviço de transmissão das sessões do Poder Legislativo, obrigatoriamente devem ser submetidos a procedimento licitatório, a teor do que determina o artigo 25, II da Lei de Licitações. 

Argumentar que na municipalidade existe somente uma rádio AM, uma rádio comunitária e um canal de TV aberta com transmissão local, o que, permitiria a contratação direta, é situação inverídica, se analisada sob o prisma do alcance destes veículos. Se a população deste Município for também atingida por outras empresas de radiodifusão e televisão. 

Os valores e a forma de contratação são aqueles praticados pelos respectivos veículos de comunicação, de acordo com o mercado local, mas, cabe a autoridade contratante,  ao elaborar o instrumento convocatório da licitação, estabelecer os critérios a serem observados pelos licitantes, na formação de seu preço e apresentação da proposta. Para tanto, devem ser obedecidos os ditames da Lei de Licitações, as previsões orçamentárias e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em conclusão, VOTO para que as indagações sejam respondidas no sentido da possibilidade de transmissão das sessões da Câmara Municipal de Guaraniaçu por meio do veículo de comunicação mais adequado a penetração dos munícipes,  resguardando todo e qualquer ensejo de  promoção pessoal dos membros do Poder, cujos serviços de transmissão, contratados por meio de procedimento licitatório, devem ter seus preços e condições de contratação na forma mais vantajosa para a administração pública. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 71876/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela possibilidade de transmissão das sessões da Câmara Municipal de Guaraniaçu, por meio do veículo de comunicação mais adequado a penetração dos munícipes,  resguardando todo e qualquer ensejo de  promoção pessoal dos membros do Poder, cujos serviços de transmissão, contratados por meio de procedimento licitatório, devem ter seus preços e condições de contratação na forma mais vantajosa para a administração pública. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
             Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

